
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030008123/2018 
Proc. ProcNit: 030012065/2021 

Data:             10/02/2022 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

REVISÃO DO VALOR VENAL DE IMÓVEL 

RECORRENTE: SHANDRA ABDALLA MONASSA BESSIL 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância (fls. 88) que 

julgou IMPROCEDENTE o pedido de revisão do valor venal referente ao imóvel 

situado na Trav. Maria A. Gonçalves, 21 – Santa Rosa (Matrícula: 008.852-6).  

O contribuinte impugnou o lançamento referente ao exercício de 2018, sob o 

argumento de que o imóvel estaria situado em área de risco, dominada por 

traficantes e que o valor venal considerado estaria acima do valor de mercado 

(fls. 03 e 04) e anexou duas avaliações de corretores no valor de R$ 190.000,00 e 

R$ 180.000,00 (fls. 14/15). 

O processo foi remetido à FCIT que definiu o valor venal do imóvel em R$ 

1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta mil reais) (fls. 24).  

A solicitação foi analisada em 30/08/2018 (fls. 27), com decisão pela 

improcedência do pedido de revisão, uma vez que o valor apurado pela FCIT era 

superior ao resultante do cálculo efetuado de acordo com o CTM (R$ 374.302,65) 

(fls. 26).  

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 15/10/2018 conforme AR 

anexado aos autos do processo (fls. 33) e foi protocolado recurso voluntário em 

31/10/2018 (fls. 35). 

Em sede de recurso, a contribuinte reafirmou os argumentos da impugnação, 

acrescentando que a avaliação efetuada pela FCIT não teria considerado a 

localização do imóvel, mas apenas as suas características e anexando notícias 

acerca de eventos violentos ocorridos no local (fls. 35). 
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É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo 

legal para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 15/10/2018 (segunda-feira) (fls. 

35), como o prazo recursal era de 30 (trinta) dias, seu término adveio em 

14/11/2018 (quarta-feira), tendo sido a petição protocolada em 31/10/2018 (fls. 

35), esta foi tempestiva. 

No presente caso concreto, a questão devolvida para análise por meio do recurso 

voluntário consiste na verificação da correção do procedimento que resultou na 

manutenção do valor venal do imóvel resultante do cálculo efetuado de acordo 

com o CTM. 

Dispõem os art. 12 e 13 do CTM, in verbis: 

“Art. 12. O valor venal do imóvel, apurado de acordo com o disposto no 

art.13, reveste-se de presunção relativa de certeza e poderá ser revisto pela 

Administração Fazendária, a partir de solicitação do contribuinte, através 

de processo administrativo instaurado de acordo com regulamento, 

considerando-se os seguintes fatores: 

I - localização, área, características e destinação da construção; 

II - valores correntes das alienações de imóveis no mercado imobiliário; 

III - situação do imóvel em relação aos equipamentos urbanos existentes no 

logradouro; 

IV - declaração do contribuinte, desde que ratificada pelo fisco, ressalvada 

a possibilidade de revisão, se comprovada a existência de erro; 
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V - outros dados tecnicamente reconhecidos para efetivação do lançamento 

do imposto. 

§ 1º Os pedidos para a revisão prevista neste artigo deverão observar os 

prazos descritos no art. 20. 

§ 2º Para fins de cálculo do imposto, a revisão prevista neste artigo será 

considerada desde janeiro do exercício em que se protocolou a solicitação. 

§ 3º Nos casos em que o valor de alienação do imóvel no mercado seja 

comprovadamente menor do que o valor presumido referido no caput, será 

aplicado a este o fator de adequação (FA) constante do Anexo II, visando 

ajustá-lo ao valor de mercado. 

Art. 13. O valor venal dos imóveis será determinado levando-se em conta 

a área e testada do terreno, a área construída, o valor unitário do 

metro linear da testada do terreno e do metro quadrado das 

construções, bem como fatores de correção relativos à localização 

e situação pedológica e topográfica dos terrenos, categoria e 

posição das edificações, conforme as fórmulas e tabelas do Anexo II. 

§ 1º A determinação prevista no caput deste artigo será fundamentada nos 

seguintes dados: 

I - plantas de valores estabelecidas pelo Poder Executivo, com indicação do 

valor do metro linear de testada dos terrenos em função de sua localização; 

II - valores do metro quadrado das construções definidos pelo Poder 

Executivo em função das características e da categoria das edificações, a 

partir de informações de órgãos técnicos da construção civil. 

§ 2º Os valores das plantas referidas neste artigo, obtidos considerando-se 

os fatores descritos nos incisos I a V do art.12, poderão ser revisados 
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anualmente até 31 de outubro, para vigorar a partir de 1º de janeiro do 

exercício seguinte”. 

Como se depreende da leitura dos artigos acima, a determinação do valor venal 

deve considerar elementos como área (do terreno e construída), valor do metro 

linear da testada do terreno e do metro quadrado da construção, e fatores de 

correção relacionados à localização do terreno, posição e categoria da edificação. 

Em suma, deve ser justificado de forma objetiva, de modo a permitir a todos a 

compreensão da metodologia utilizada para dimensionamento da base de 

cálculo do tributo. 

Foi solicitado ao FCIT auxílio na análise do pedido de revisão valor venal (fls. 

17).  

Em resposta o FCIT informou ter apurado o valor correspondente à R$ 

1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta mil reais), sendo “conhecida a posição 

relativa dos imóveis em estudo, assim como as características básicas e os demais fatores 

que influenciam a avaliação” e desenvolvida “pesquisa de mercado através de contatos 

com firmas imobiliárias, proprietários e corretores de imóveis, de modo a coletar subsídios 

suficientes para o embasamento requerido ao presente processo de avaliação e a 

consequente convicção dos valores encontrados” (fls. 24). 

O antigo procedimento utilizado para determinação do valor venal revisado tem 

sido reiteradamente considerado nulo, por ausência de fundamentação, nos 

lançamentos relativos ao ITBI. Neste sentido, reproduzimos o voto do 

Conselheiro Relator Dr. Eduardo Sobral no Processo nº 30/026249/2016: 

 “...Este Conselho de Contribuintes possui entendimento no sentido 

de ser nula a decisão de primeira instância que deixa de explicitar a 

metodologia utilizada para apurar a base de cálculo arbitrada dos imóveis 

sujeitos à incidência do ITBI, fazendo uso de termos ou sentenças 

genéricas, tais como “pesquisas de mercado através de contatos com firmas 
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imobiliárias, proprietários e corretores de imóveis, de modo a coletar 

subsídios suficientes”. 

Entendimento idêntico foi adotado em processo relacionado ao IPTU 

protocolado sob o número 030021536/2018. 

Dessa forma, opinamos pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu 

provimento, para anular a decisão de primeira instância por ausência de 

fundamentação. 

Niterói, 10 de fevereiro de 2022. 

10/02/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 10/02/2022 17:54

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 10/02/2022 17:54
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 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Rodrigo Fulgoni Branco, nos termos do art.
54, do mesmo decreto.

Observar o pedido de sustentação oral efetuado pela recorrente (fls. 42).

Em 10/02/2022.

 

Documento assinado em 10/02/2022 17:57:26 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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De odem ao Conselheiro Ermano Torres Santiago para apresentar relatório e voto nos autos, observando
prazos regimentais.

Em, 16 de fevereiro de 2022  

 

Documento assinado em 16/02/2022 15:44:45 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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EMENTA- IPTU-  RECURSO VOLUNTÁRO –BASE DE 
CALCULO DO IPTU - PEDIDO DE REVISÃO DO VALOR  
VENAL DO IMOVÉL – AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA 
REVISÃO DOS LANÇAMENTOS DE IPTU - ANULAÇÃO DA 
DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA - RECURSO VOLUNTÁRIO 
CONHECIDO E PROVIDO. 

 

 

PROCESSO  ESPELHO  Nº 030/0012065/2021 

 

Senhor Presidente e Membros do Conselho. 

 

                     Trata-se de  recurso administrativo contra decisão de primeira instância   
que indeferiu a impugnação relativo a revisão de lançamentos do IPTU. EXERCÍCIO 
2018 tendo em visto a discordância do contribuinte sobre o valor venal do imóvel 
localizado na Trav. Maria A. Gonçalves- 21 – Santa Rosa . 

 

                                 Em sede de impugnação o contribuinte insurgiu contra o 
lançamento do valor venal apurado de R$477.019,75(Quatrocentos e Setenta e Sete 
Reais e Setenta e Cinco Centavos) sob o argumento de que o imóvel esta localizado em 
área de risco dominada por traficante, apresentando dois laudos  (fs. 14-15) executado 
por duas corretoras de imóveis, os quais apuraram os valores de mercado de 
R$190.000,00 e R$180.00,00. 

                                A fim de verificar o valor venal do imóvel, os autos foram remetidos 
ao setor Técnico Competente (FCIT), o qual proferiu laudo avaliando o imóvel em 
R$1.150.000,00, valor este superior ao valor venal considerado. 

                                A decisão da 1ª instância indeferiu a impugnação mantendo os 
lançamentos na integra, com base no parecer elaborado pelo setor competente que 
demonstrou  que o valor venal do imóvel é superior ao valor venal aplicado na base de 
calculo do IPTU para o exercício de 2018. 

                                O contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 31.10.2018  
mantendo os argumentos  da impugnação, acrescentando que a avaliação do Setor 
Competente (FCIT) não teria levado em conta a localização do imóvel (área de Risco) e 
apenas as características  do mesmo. 
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É  O RELATÓRIO 

 

                                  Presentes todos os pressupostos de admissibilidades, motivo pelo 
qual reconheço o presente recurso. 

 

                                   Para fins de economia processual, adoto integralmente o 
parecer da Representação Fazendária. 

                                       

                                        A administração municipal procedeu a revisão do IPTU do exercício de 
2018 da unidade imobiliária situada na  Trav. Maria A. Gonçalves- 21 – Santa Rosa, 
procedimento motivado pelo  questionamento do contribuinte  sobre o valor venal do imóvel , 
sendo apurado pelo Setor Competente ( FCIT) o valor correspondente à R$1.150.000,00(Hum 
Milhão Cento e Cinquenta mil Reais). No entanto a Administração Publica  ao não fundamentar 
os  fatores considerados para apurar os lançamentos,   prejudica o contribuinte no seu direito 
de defesa e ao contraditório pela falta de transparência na informação do método ou formula 
utilizada para arbitragem dos valores lançados. Procedimento este civado de nulidade. Matéria 
já abordada nesse Conselho conforme bem mencionado pela Representação Fazendária, no 
voto do Conselheiro Relator Dr. Eduardo Sobral no processo nº30/026249/2016. 

                                  Este Conselho de Contribuintes possui entendimento no 

sentido de ser nula a decisão de primeira instância que deixa de explicitar a 

metodologia utilizada para apurar a base de cálculo arbitrada dos imóveis 

sujeitos à incidência do ITBI, fazendo uso de termos ou sentenças genéricas, tais 

como “pesquisas de mercado através de contatos com firmas imobiliárias, 

proprietários e corretores de imóveis, de modo a coletar subsídios suficientes” 

 

E no  processo relacionado ao IPTU protocolado sob o número 030021536/2018. 

Diante do exposto acompanho integralmente o parecer da Representação Fazendária , 
pelo CONHECIEMENTO do Recurso Voluntário e seu  PROVIMENTO.                 

 

                                  Niterói, 21 de fevereiro de 2022 

                                      ERMANO TORRES SANTIGO 

                                                CONSELHEIRO                            

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 22/02/2022 15:57

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 25/03/2022 14:50
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/08.123/2018 (espelho 030/012.065/2021)           DATA: 11/03/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.323ª SESSÃO                  HORA: - 10:00                                          DATA: 11/03/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Felipe Carreira Marques
2.Francisco da Cunha Ferreira
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05,06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( x )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X  )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM (  )                    NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - ERMANO TORRES SANTIAGO
CC, em 11 de março de 2022  
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ATA DA 1.323º SESSÃO ORDINÁRIA                                                              DATA: 11/03/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/008.123/2018 (Espelho 30/012.065/2021)

RECORRENTE: - SHANDRA ABDALLA MONASSA BESSIL

RECORRIDO: - Secretaria Municipal de Fazenda

RELATOR: - Ermano Santiago

: - Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pela declaração de nulidade daDECISÃO
decisão de Primeira Instância, com o provimento do recurso, retornando os  autos Coordenação de IPTU
para apreciação, nos termos do voto do Relator.

EMENTA APROVADA

  ACÓRDÃO N° 2.945/2022: - " IPTU- RECURSO VOLUNTÁRO –BASE DE  CALCULO DO
IPTU - PEDIDO DE REVISÃO DO VALOR  VENAL DO IMOVÉL – AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NA  REVISÃO DOS LANÇAMENTOS DE IPTU - ANULAÇÃO
DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO".

CC em 11 de março de 2022   

 

Documento assinado em 25/03/2022 14:50:33 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/008.123/2018 (Espelho 030/012.065/2021)

"SHANDRA ABDALLA MONESSA BESSIL"

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

 

 

 

                      Por unanimidade de votos a decisão foi pela declaração de  nulidade da decisão de Primeira
Instância, com o provimento do recurso, retornando os autos à Coordenação de IPTU para apreciação, nos
termos do voto do relator.

                         Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

CC em 11 de março de 2022  

 

Documento assinado em 25/03/2022 14:50:34 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

 

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA 

  ACÓRDÃO N° 2.945/2022: - " IPTU- RECURSO VOLUNTÁRO –BASE DE  CALCULO DO
IPTU - PEDIDO DE REVISÃO DO VALOR  VENAL DO IMOVÉL – AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NA  REVISÃO DOS LANÇAMENTOS DE IPTU - ANULAÇÃO
DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO".

 CC em 11 de março de 2022  
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DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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   Ao CC,

   O processo foi publicado em diário oficial no dia 21/05/2022.

 

Documento assinado em 23/05/2022 14:40:29 por MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS -
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